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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

RIC 3.017/2023
Autor: Gustavo Gayer

Data da 
Apresentação:

13/12/2023

Ementa: Solicita informações ao Sr. Ministro dos Transportes, acerca da
implantação do artigo 261 § 10 do Código de Trânsito Brasileiro
(CTB), que determina que o processo de suspensão do direito
de dirigir deverá ser instaurado concomitantemente ao processo
de  aplicação  da  penalidade  de  multa,  e  ambos  serão  de
competência do órgão ou entidade responsável pela aplicação
da multa.

Forma de 
Apreciação:

.

Texto 
Despacho:

Aprovação pelo Presidente, Dep. Arthur Lira, "ad referendum" da
Mesa, do parecer do senhor Deputado Marcos Pereira, Primeiro
Vice-Presidente, pelo encaminhamento.

Regime de 
tramitação:

.

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2381083

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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